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Altera parte do anexo da Lei n° 1.939, de 19 de junho 

de 2015, que instituiu o Plano de Educação do 

Município de Pitanga para o decênio-2015/2025.  

Art.  1° As metas 3, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18 e a 19, constantes do anexo da 

Lei n2  1.939, de 19 de junho de 2015, passam a vigorar com a redação dada pelo anexo 

desta Lei.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 25 de novembro de 2019. 
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